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LEI Nº 12.188, DE 11 DE JANEIRO DE 2010 
 

 

Institui a Política Nacional de Assistência 

Técnica e Extensão Rural para a Agricultura 

Familiar e Reforma Agrária - PNATER e o 

Programa Nacional de Assistência Técnica e 

Extensão Rural na Agricultura Familiar e na 

Reforma Agrária - PRONATER, altera a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

EXTENSÃO RURAL PARA A AGRICULTURA FAMILIAR E 

REFORMA AGRÁRIA - PNATER 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º São beneficiários da Pnater:  

I - os assentados da reforma agrária, os povos indígenas, os remanescentes de 

quilombos e os demais povos e comunidades tradicionais; e  

II - nos termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, os agricultores familiares 

ou empreendimentos familiares rurais, os silvicultores, aquicultores, extrativistas e 

pescadores, bem como os beneficiários de programas de colonização e irrigação enquadrados 

nos limites daquela Lei.  

Parágrafo único. Para comprovação da qualidade de beneficiário da Pnater, exigir-

se-á ser detentor da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - DAP ou constar na Relação de Beneficiário - RB, homologada no 

Sistema de Informação do Programa de Reforma Agrária - SIPRA.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

EXTENSÃO RURAL NA AGRICULTURA FAMILIAR E NA 

REFORMA AGRÁRIA - PRONATER 

 

Art. 6º Fica instituído, como principal instrumento de implementação da Pnater, o 

Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na 

Reforma Agrária - PRONATER.  
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Art. 7º O Pronater terá como objetivos a organização e a execução dos serviços de 

Ater ao público beneficiário previsto no art. 5º desta Lei, respeitadas suas disponibilidades 

orçamentária e financeira.  

 

Art. 8º A proposta contendo as diretrizes do Pronater, a ser encaminhada pelo 

MDA para compor o Plano Plurianual, será elaborada tendo por base as deliberações de 

Conferência Nacional, a ser realizada sob a coordenação do Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Rural Sustentável - CONDRAF.  

Parágrafo único. O regulamento desta Lei definirá as normas de realização e de 

participação na Conferência, assegurada a participação paritária de representantes da 

sociedade civil.  
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